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EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 081/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

MENOR PREÇO POR ITEM  
MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
 
 

O Município de Guaíba/RS, através da Secretaria Municipal de Licitações e Contratos, 
mediante Pregoeiro Oficial designado pela Portaria Municipal n.º 478/2023, torna 
público para conhecimento dos interessados, que estará realizando o PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º081/2023 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Contratação de serviço 
especializado de Equitação Lúdica, para atendimento de crianças com deficiência, 
da Rede Municipal de Educação, que possuem indicação para a atividade, sendo o 
atendimento de 50min, uma vez por semana, em área externa coberta para 
atividades coletivas e individuais, além de salas amplas e área verde adequada ao 
trabalho, conforme, termo de referência – ANEXO I, que acompanha este edital 
através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, em conformidade com as 
disposições da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto Federal nº. 10.024/2019, Lei Municipal nº 
3611/2017, Decreto Municipal nº 154/2020 e, subsidiariamente a Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, Lei Complementar 123/2006 e demais legislações aplicáveis, bem como as 
condições a seguir estabelecidas. 

 

 
1 - LOCAL, DATA E HORA 

 
1.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo: 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 13h50min do dia 28/06/2023. 
 

           ABERTURA DA SESSÃO: às 14 horas do dia 28/06/2023, horário de Brasília- DF. 
 

1.2. Somente poderão participar da sessão pública as empresas que apresentarem 
propostas através do site descrito no item 1.1. até às 13h50min do dia 28/06/2023. 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 
desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para 
o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário, independentemente de nova 
comunicação. 

 
 

2 - OBJETO 
Contratação de serviço especializado de Equitação Lúdica, para atendimento de 
crianças com deficiência, da Rede Municipal de Educação, que possuem indicação 
para a atividade, sendo o atendimento de 50min, uma vez por semana, em área 
externa coberta para atividades coletivas e individuais, além de salas amplas e área 
verde adequada ao trabalho, conforme, termo de referência – ANEXO I, que 
acompanha este edital.



2 

 

 

2.1. Abaixo seguem valores globais de referência da licitação: 
 
 

 

ITEM Quantida
de 

 

Unidade 
PRODUTO Valor 

por 
atendi
mento 

Valor total 

 
 
 
 
 
 

01 780 

 
 
 
 

 
Atendim
ento  

 

Contratação de serviço especializado 
de Equitação Lúdica, para atendimento 
de crianças com deficiência, da Rede 
Municipal de Educação, que possuem 
indicação para a atividade, sendo o 
atendimento de 50min, uma vez por 
semana, em área externa coberta para 
atividades coletivas e individuais, além 
de salas amplas e área verde 
adequada ao trabalho, conforme, 
termo de referência – ANEXO I, que 
acompanha este edital 

 
 
 
 
 
 

141,6666 

110.499,95 

 TOTAL: 110.499,95 

 
 

a) O valor global estimado para esta contratação é de R$ 110.499,95 (Cento e dez mil 
quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos) 

 
3 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Deverão participar deste Pregão as pessoas jurídicas interessadas que estiverem 
devidamente cadastradas junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e que atendam todas as exigências editalícias. 
3.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o 
licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas neste Edital. 
3.3. As empresas participantes deste certame deverão estar em pleno cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 
1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 
3.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrarem em regime de 
concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação. 
3.5. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas 
inidôneas. 
3.6. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá declarar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que está ciente e cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos neste Edital, bem como o enquadramento da Empresa. 
3.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste Edital sem prejuízo às demais cominações legais. 

3.8. É vedada a participação de empresas: 
a. Declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente para tanto; 
b. Sob processo de falência ou concordata; 
c. Impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública; 
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4 - DO PROCEDIMENTO 
4.1. O Pregão Eletrônico dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do 
Portal de Compras Públicas. 
4.2. O certame será realizado mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br e os trabalhos serão 
conduzidos por servidor (a) da Prefeitura Municipal de Guaíba, denominado Pregoeiro, (a), 
com o suporte da Equipe de Apoio, designada pela Portaria Municipal nº. 478/2023, os 
quais, juntamente com a autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o 
conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 

 
 

5 - DO CREDENCIAMENTO DOS INTERESSADOS 
5.1. Os licitantes, através de seus representantes legais, deverão estar previamente 
credenciados junto ao órgão através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
5.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
5.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema, implica a 
responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
5.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Guaíba, promotor 
da licitação, responsabilidade por eventuais erros de digitação, danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
6 - DA PARTICIPAÇÃO 
6.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados a data e o horário limite 
estabelecidos. 
6.2. Como requisito para participação no Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 
6.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.4. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que 
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico. 

 
 

7 - DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
7.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa 
do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços com o valor por item 
(com até 02 casas decimais), e demais informações necessárias, até o horário previsto no 
preâmbulo deste edital. 
7.2. A proposta deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente 
por meio do Sistema Eletrônico. 
7.2.1. A validade da proposta apresentada será de no mínimo sessenta (60) dias, a contar 
da data da sessão deste pregão, sob pena de desclassificação da proposta. 
7.3. Os fornecedores deverão inserir suas propostas dentro do sistema, até a data e horário 
definidos neste edital. 
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7.4. Para inserção de suas propostas, os fornecedores deverão observar rigorosamente a 
descrição e unidade de fornecimento dos produtos solicitados neste edital. 
7.5. O Pregoeiro desclassificará, fundamentadamente, as propostas que não atenderem às 
exigências do edital. 
7.6. Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, o 
Pregoeiro dará sequência ao certame, comunicando aos fornecedores classificados na data 
e horário definidos no edital. 
7.7. O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, com a divulgação da 
melhor proposta para cada item. 
7.8. O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa 
de propostas. 
7.8.1. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os 
valores obtidos na etapa de propostas. 
7.9. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os proponentes deverão encaminhar 
lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o proponente imediatamente 
informado do seu recebimento e respectivo valor. 
7.10. Os proponentes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR POR ITEM, 
observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 
deverá ser de R$ 2,00 (Dois reais). 
7.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.14. Se algum licitante ofertar lance que esteja em desacordo com a licitação (preços 
inexequíveis ou excessivos), poderá tê-lo cancelado pelo pregoeiro através do sistema. A 
disputa será suspensa, sendo emitido um aviso e na sequência o Pregoeiro justificará o 
motivo da exclusão através de mensagem aos participantes e em seguida, a disputa será 
reiniciada pelo pregoeiro. 
7.15. Durante a Sessão Pública, as proponentes serão informadas em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às proponentes, para a recepção de 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame sem prejuízo dos 
atos realizados. 
7.17. Quando a desconexão persistir por tempo superior a (10) dez minutos, a Sessão do 
Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes. 
7.18. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 
eletrônico, contrapropostas diretamente à proponente que tenha apresentado o lance de 
menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 
7.19. Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito ou se a proponente 
vencedora desatender as exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do 
proponente, na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço global e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
7.20. O Julgamento das propostas será feito a critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.21. Terminada a sessão, o sistema automaticamente rejeitará qualquer tentativa de envio 
de lances. 
7.22. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções 
previstas na Lei 10.520/02. 
7.23. Não serão aceitos pedidos de desclassificação de lances após o término da etapa de 
lances. 
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7.24. Não serão aceitos pedidos de desclassificação de lances quando não ficar evidenciado 
claramente se tratar de preço inexequível. 
7.25. É responsabilidade do licitante acompanhar o processo no Portal de Compras 
Públicas, durante todas as suas fases, incluindo avisos, desclassificações de 
empresas, propostas, lances, negociações, recursos, contrarrazões de recursos e 
demais atos que serão comunicados exclusivamente no chat do referido portal de 
compras enquanto perdurar o certame. 
7.26. Na proposta deve ser considerado todo e qualquer tipo de custo necessário 
para a execução plena do serviço. 
7.27. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 

 
8 - DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E RECURSOS 

 
8.1. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao ato convocatório do Pregão 
serão recebidas, exclusivamente através de formulário específico no Portal de Compras 
Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), em até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas. 

8.2. Caberá ao pregoeiro responder aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento dos mesmos, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos termos de 
referência. 

8.3. Deferida na íntegra a impugnação do ato convocatório, poderá ser designada nova 
data para realização do certame. 

8.4. Ao final da sessão, declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar sua 
intenção de recorrer através do sistema eletrônico, registrando a síntese das suas razões, 
sendo-lhe facultado juntar os memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os demais licitantes 
ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a 
correr do término do prazo do recorrente. 

8.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação ao vencedor do certame. 

8.6. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

8.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

8.8. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente. 

8.9. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente. 

8.10. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

8.11. Os recursos e contrarrazões de recurso serão recebidos exclusivamente pelo site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e deverão ser dirigidos ao Pregoeiro que deverá 
receber, examinar e submetê-lo a autoridade competente que decidirá sobre a sua 
pertinência. 

8.12. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente homologará o objeto à empresa vencedora, podendo revogar a 
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licitação nos termos do artigo 49 da Lei Federal Nº. 8.666/93. 
 

9 - MODO DE DISPUTA 
9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 
9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 
9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 
em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

10 - CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos 
dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do 
desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a 
declaração, de que trata o item 14.3.4, alínea „F‟ deste Edital; 
10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores 
em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 
apresentar, no prazo estipulado no portal, nova proposta, inferior àquela considerada, até 
então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 
inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 
enquadrarem na hipótese do item 10.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo previsto na alínea a deste item. 
10.1.4. O disposto no item 10.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 
valor inicial tiver sido apresentada por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 
10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão observados os 
critérios do art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993. 
10.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

 
11 - NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 
do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta. 
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11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários 
ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance 
ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado 
pelo pregoeiro, não ultrapassando 48 horas. 
11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de 
referência da Administração. 
11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 
edital. 

 

12 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 

12.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados 
os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
12.2. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor 
imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
12.3. Se a proposta de menor valor não for aceitável ou se o licitante desatender às 
exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procederá a verificação das condições de habilitação do proponente, na 
ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
12.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 
12.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitam com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 
12.6. Serão rejeitadas as propostas que: 
-Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 
perfeita identificação do objeto licitado; 
-Contenham qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 
12.7. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 
12.8. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
12.9. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação 
pela autoridade competente. 
12.10. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com 
a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação 
técnica, inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o 
julgamento. 

 

13 - VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
13.1. Os documentos de habilitação, de que trata o item 14, serão examinados pelo 
pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissoras. 
13.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 
exigida no item 14.3.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 
requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
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13.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital. 
13.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
13.5. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de 
habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares. 

 

14 - DA HABILITAÇÃO 

 
14.1. Antes da abertura da sessão pública, as licitantes interessadas deverão enviar, 
concomitantemente com a proposta e, exclusivamente por meio eletrônico, no site do Portal 
de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br, os documentos relacionados 
no item 

14.2 deste edital e seus subitens. Após o encerramento da negociação pelo pregoeiro o 
licitante provisoriamente vencedor deverá enviar sua proposta adequada ao último lance 
ofertado, em conformidade com o modelo de proposta de preços ANEXO IV, no prazo de 
até 02 (duas) horas, exclusivamente por meio do site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

14.3. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos 
seguintes documentos a seguir relacionados: 
14.3.1. Proposta de preço e planilhas de custos conforme Anexo IV, com os valores 
reajustados àqueles encerrados no final da sessão ou, caso haja, o valor da negociação, ou 
mesmo a proposta inicial quando for o caso; 
14.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado, 
ainda, de documentos de eleição de seus administradores; e registro comercial, no caso de 
empresa individual; 
14.3.3. Cédula de identidade ou CPF do representante legal da empresa; 
14.3.4. Declarações, sob as penas da Lei, subscritas pelo representante legal da 
empresa, especificando o que segue abaixo: (MODELO - ANEXO III). 

a) Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
b) Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal 
nº. 8.666/93 consolidada pela Lei nº. 8.883/93; 
c) Que atende a norma no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, que proíbe 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer 
trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos; 
d) Que tem pleno conhecimento do edital, aceitando todas as condições estabelecidas 
no mesmo; 
e) Que inexiste, no quadro da empresa, sócios com vínculos de parentesco em linha 
reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou ainda, que sejam cônjuges ou 
companheiros de servidores que atuem na Secretaria de Licitações e Contratos, na 
Secretaria/Diretoria do servidor responsável pela elaboração do projeto básico; ou 
relação de parentesco com o Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e Diretores Municipais; 
f) Que, sob as penas da lei, a empresa cumpre os requisitos legais para a qualificação 
como ( ) microempresa ou ( ) empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 
123/2006 e Decreto nº 6.204/2007 artigo 11. (Para Micro ou empresa de pequeno porte, 
se for o caso, marcar com um “X” na opção correta). 
OBS.: As condições estabelecidas da letra “a” até “f”, poderão estar descritas em 
um único documento (original), em uma via, constando (CNPJ – ENDEREÇO- 
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RAZÃO SOCIAL – NÚMERO DA LICITAÇÃO, e assinatura do representante legal 
da empresa). 

 

14.3.5. Prova de regularidade de situação perante o FGTS, fornecida pela Caixa Econômica 
Federal; 
14.3.6. Prova de regularidade quanto aos tributos federais, abrangendo inclusive os 
relativos à seguridade social, e à dívida ativa da União, emitida pelo Ministério da 
Fazenda; 
14.3.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante, 
contemplando todos os tributos de competência da esfera; 
14.3.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante, 
contemplando todos os tributos de competência da esfera; 
14.3.9. Certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT; 
14.3.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
14.3.11. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Concordata, com data 
de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura da licitação; 
14.3.12. Certidão Simplificada atualizada emitida pelo Cartório de Registro de Empresas 
Mercantis (Junta Comercial) em que conste a condição de ME, EPP e demais beneficiadas 
para fins de usufruir da preferência prevista na Lei Comp. 123/2006. Na impossibilidade 
legal da emissão desta certidão, deverá apresentar declaração do contador, sob as penas 
da lei, que se enquadra na situação de beneficiário da Lei Complementar 123/2006. 
14.3.13. Declaração, sob as penas da lei, da disponibilidade do pessoal nas quantidades 
mínimas exigidas para o cumprimento objeto desta licitação. 
14.3.14. A CONTRATADA devera apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica –
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou contrato com 
objeto compatível em características com o objeto ora licitado; 
14.3.15. Serão consideradas INABILITADAS à fase seguinte do certame as licitantes que 
não atenderem as especificações e exigências contidas no item 14 e subitens. 
14.3.16. No julgamento das certidões referentes à regularidade fiscal e trabalhista 
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte, serão observadas as 
disposições da Lei Complementar Federal nº 123/06, em especial seus arts. 42 e 43. 
14.3.17. Em havendo alguma restrição quanto às certidões mencionadas no item anterior, 
no caso das beneficiárias da Lei 123/2006, será assegurado à microempresa ou empresa 
de pequeno porte o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, para a apresentação de nova documentação sem 
restrições. 
14.3.18. Não terá direito ao prazo previsto no item anterior a microempresa ou empresa de 
pequeno porte que tenha deixado de apresentar algum dos documentos relativos à 
regularidade fiscal ou trabalhista. 
14.3.19. A não-correção da documentação relativa à regularidade fiscal ou trabalhista, no 
prazo constante no edital, implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Pregão, sendo facultado à Prefeitura de Guaíba 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato ou revogar a licitação. 
14.3.20. A documentação para habilitação enviada pelo licitante deverá coincidir com o 
CNPJ informado na apresentação da proposta de preços inicial no sistema. 
14.3.21. Não serão aceitos documentos em cópias não autenticadas, nem documentos com 
prazo de validade vencido, sob pena de ser inabilitada a empresa ou entidade que assim se 
comportar. 
14.3.22. Serão aceitos documentos obtidos via Internet, os quais serão devidamente 
verificados sua autenticidade, entretanto se forem cópias deverão ser autenticadas. 
14.3.23. De preferência, os documentos para habilitação deverão estar sinalizados na parte 
superior direita a que número do item do edital se refere. 
14.3.24. O CNPJ da Nota Fiscal deverá coincidir com o CNPJ da Empresa Licitante, salvo 
nos casos em que a licitante seja a Matriz e a Nota Fiscal seja emitida pela Filial, neste caso 
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a Filial deverá estar com seus documentos fiscais com data de validade em vigor e 
apresentados juntamente com os documentos da Matriz. 
OBS1: NÃO SERÁ NECESSÁRIO O ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO FÍSICA DESTE QUE 
ESTEJAM ASSINADAS DIGITALMENTE E/OU PASSÍVEIS DE VERIFICAÇÃO DE SUA 
AUTENTICIDADE 

 
15 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
15.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei, devendo o licitante manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso, obrigatoriamente através de formulário 
próprio do Sistema Eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br), explicitando 
sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances. 
15.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 
direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 
15.3. A licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo 
pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, por 
meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, 
ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número 
de dias. 
15.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
15.5. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
15.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
15.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 
como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente, somente aqueles 
postados no portal de compras www.portaldecompraspúblicas.com.br . 
15.8. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, 
aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 
16 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre 
que não houver recurso. 
16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo 
pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 
17 – DA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
17.1. O contrato deverá ser assinado e remetido à secretaria demandante quando 
solicitado. 

 
18 - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

18.1. O contrato terá vigência 12 meses, a contar da assinatura do mesmo, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

 
 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

19.1 
Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, a CONTRATADA sujeitar-se-á às 
seguintes sanções além das responsabilidades por perdas e danos: 

I - Advertência - nos casos de: 
a) Desistência parcial da proposta, sem justificativa; 
b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, sem justificativa; 
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II - Multas – administrativas, após regular processo administrativo: 
a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor da 
parcela mensal do contrato; 
b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento, superior a 30 (trinta) dias: até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
produto e/ou parcela mensal do contrato; 
c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo sobre o valor 
do produto e/ou da proposta global de 5% (cinco por cento); 
d) Recusa do adjudicatário em assinar o contrato, a Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação sem justo 
motivo, aplica-se às penas o disposto no art. 81 da Lei n° 8666/93 e multa de 5% (cinco por 
cento); 
e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização 
de Fornecimento: até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela 
não executada, respectivamente. 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração, após regular processo administrativo: 
a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento, superior a 31 (trinta e um) dias: até 03 (três) meses; 
b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo até 01 (um) 
ano; 
c) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento: até 02 (dois) anos. 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser 
concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 
V - As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 
VI - Ocorrendo atraso na execução do objeto contratado será aplicada multa moratória de 
0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, até o limite de 20 % (vinte por cento) 
sobre o valor total do pedido/ contrato. 
VII - Da abertura de processo administrativo para aplicação de quaisquer das penalidades 
previstas, será concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação. 
VIII - Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
publicação no Diário Oficial do Estado ou Jornal de Grande Circulação no município. 
IX - As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no 
Cadastro de Fornecedores. 
X - As multas aplicadas não impedem o Município de rescindir unilateralmente o Contrato, 
e, ainda, quando for o caso, aplicar outras sanções previstas na Lei. 

 

20 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

I Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados: 
 
Código Reduzido: 505 
Órgão: 7 - SEC MUNIC DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 2 - ENSINO FUNDAMENTAL 
Ação: 8021 - FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
Vínculo: 5501002 - Transferência do Salário-Educação 
Subelemento: 33390396500000000000 - Servicos de apoio ao ensino 
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21 - DO PAGAMENTO 
 

I O pagamento dos serviços será feito, mediante a apresentação de relatório de 
atendimento, com as devidas informações, atestada pelo órgão fiscalizador do 
CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias após a emissão da nota fiscal/fatura. Caso 
o dia de pagamento coincida com feriado e/ou ponto facultativo no município o mesmo será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente. A respectiva fatura deverá estar acompanhada da 
requisição de pagamento/nota de empenho da Secretaria Municipal de Educaçãol e 
comprovante de pagamento (contracheque, que demonstre o salário, horas extras, 
vale transporte, adicionais, auxílio alimentação e descontos legais) do pessoal 
utilizado na execução dos serviços, bem como das guias de recolhimento das 
contribuições sociais (INSS, FGTS). As liberações das faturas serão mensais, 
períodos compreendidos entre o 1° dia do mês e o último dia do mês. 

II A liberação da nota fiscal fica condicionada à prestação de contas, na qual deverá 
constar os documentos já exigidos pela contratante, bem como a comprovação do 
pagamento dos salários dos colaboradores, do mês de competência dos serviços 
executados. 

III Não será efetuado qualquer pagamento à(s) licitante(s) vencedora(s) enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

IV Na nota fiscal deverá conter todos requisitos, conforme segue : 

● Número do Processo Licitatório: 

● Especificação do objeto ; 

● Número do empenho; 

● Dados bancários para pagamento. 

● Razão Social, CNPJ, etc... 

● E demais itens necessários para liquidação e pagamento. 

22 – RESCISÃO 
 

I Este contrato poderá ser rescindido pelas partes nos termos dos artigos 77, 78, 79 e 
80 da Lei 8.666/1993, no que for cabível; 

II Ao CONTRATANTE é facultado o direito de rescisão a qualquer tempo, mediante aviso 
prévio por escrito de 30 (trinta) dias, sem que deva ser compelido a fundamentar a denúncia 
ou explicitar os motivos determinantes e, também, sem que seja obrigado a responder por 
ônus ou prejuízos resultantes, salvo o regularmente devido à CONTRATADA até a data da 
rescisão. 

III A CONTRATADA declara reconhecer os direitos da CONTRATANTE previstos nos 
arts. 77 e 80 da Lei 8.666/1993, em caso de rescisão administrativa. 

 
 

23 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

I Para acompanhamento e fiscalização da execução do contrato será designado 
servidor, que na qualidade de FISCAL do contrato, ficará responsável, não só pelo 
acompanhamento, controle e verificação de sua execução, como também pela liberação da 
documentação fiscal e trabalhista, conforme IN nº 001/2019. 

II O FISCAL verificará, igualmente, o cumprimento dos termos contidos no contrato, 
solicitando correção, quando não atendidos os termos do que foi previsto e contratado, sem 
que assista à contratada qualquer indenização pelos custos daí decorrentes. 
24.4. Qualquer fiscalização exercida pela Prefeitura, feita em seu exclusivo interesse, não 
implica co-responsabilidade pela fiscalização e perfeita execução do contrato. 

 

24 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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I Prestar o serviço conforme especificações deste edital, ANEXO I e em consonância 
com a proposta de preços; 

II Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

III Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 

IV Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

V Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do 
valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

VI Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 
acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado; 

VII Prestar os serviços na forma ajustada, responsabilizando-se integralmente pelos 
serviços contratados, nos termos da legislação vigente ; 

VIII A CONTRATADA é responsável por todas as obrigações fiscais, previdenciárias, 
sociais, trabalhistas CLT, prêmios, seguros, direitos por convenção coletiva, insalubre, 
periculoso e demais direitos obrigatórios à perfeita execução dos serviços e comerciais a 
que estiver obrigada em virtude dos serviços ora contratados, para cada função. 

IX A CONTRATADA deverá possuir colaborador capacitado  para aprestação do 
serviço solicitado pela contratante; 

X A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de proteção individual (EPIs), 
bem como a supervisão operacional com conhecimento específico de cada área. (Quando 
for o caso) 

XI Os empregados deverão ser rigorosamente selecionados pela CONTRATADA, a 
qual ficará responsável, para todos os efeitos legais e administrativos, perante o Município 
de Guaíba e a terceiros, pelos atos e omissões por eles praticados no desempenho de suas 
funções no ambiente de trabalho. 
25.12. A CONTRATADA assumirá todas as responsabilidades e tomará as medidas 
necessárias ao atendimento dos seus profissionais acidentados ou com mal súbito, por seus 
meios próprios. 
25.13. A CONTRATADA cumprirá, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança determinadas pelo CONTRATANTE. 
25.14. A CONTRATADA observará a proibição contida no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal, quanto à proibição do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos.(quando for o caso) 
25.15. Compromete-se o CONTRATANTE a efetuar o pagamento à CONTRATADA, de 
acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas no contrato. 
 
 

26.  FORO 
26.1 Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Guaíba-RS, para 
dirimir quaisquer litígios oriundos deste contrato, com expressa renúncia a outro qualquer, 
por mais privilegiado que seja. 

 
27.  DISPOSIÇÕES GERAIS 
27.1. É facultado ao Pregoeiro Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer 
fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente da proposta. 
27.2. Ao critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos 
ou supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei nº. 8.666/93. 
27.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 
deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei nº. 
8.666/93. 
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27.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados pelo Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de 
Guaíba/RS, diretamente NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). 
27.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na 
legislação em vigor. 
27.6. A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 
do CONTRATADO para outras entidades, terceiros, fabricantes, técnicos ou quaisquer 
outros. 
27.7. O Município de Guaíba se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, 
no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
27.7.1. Qualquer divergência entre a especificação do objeto constante do sistema Portal de 
Compras Públicas e a descrição deste Edital, prevalecerá a discriminada neste Edital. 
27.8. Integram este Edital de Pregão Eletrônico: 
a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
b) ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO; 
c) ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES; 
d) ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA ; 

 
 

Guaíba/RS, 05 de junho de 2023. 
 
 
 

 
 
 
 

Mauro da Rosa Royes 
Secretário Municipal de Licitações e Contratos 

Prefeitura Municipal de Guaíba 
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Termo de Referência 

SERVIÇO DE EQUITAÇÃO LÚDICA 

Metodologia de execução 

1. OBJETO 

 Contratação de serviço especializado de Equitação Lúdica, para atendimento de 
crianças com deficiência, da Rede Municipal de Educação, que possuem indicação para a 
atividade, sendo o atendimento de 50min, uma vez por semana, em área externa coberta 
para atividades coletivas e individuais, além de salas amplas e área verde adequada ao 
trabalho. 

1.1  ESPECIFICAÇÂO DO OBJETO  

 Os atendimentos deverão ser executados em espaço adequado interno e externo, em 
dias e horários estabelecidos pela equipe do local em conjunto com a secretaria de Educação.  

           O Local deverá apresentar a certificação da Ande-Brasil 

          A Família do praticante deverá ser acolhida no local enquanto o mesmo estiver em 
atendimento. 

Serão contratados 780 atendimentos de 50min, que ocorrerão de período de vigência do 
contrato, ou seja, durante 12 meses, de acordo com o plano de atendimento.   

2. JUSTIFICATIVA 

 Equoterapia é um método complementar e interdisciplinar, que utiliza o cavalo com 
abordagens nas áreas da educação, da saúde e da equitação, buscando o desenvolvimento 
biopsicossocial de pessoas com necessidades especiais. (SOARES et al., 2012). 

 Justifica-se a solicitação da Equitação Lúdica no contexto educacional, para ampliar o 
desenvolvimento das potencialidades contemplando os benefícios oferecidos por essa técnica 
que utiliza o cavalo, embasado no seu movimento cadenciado, ritmado, oferecendo aos 
praticantes estímulos sensoriais e psicomotores, interligados a organização cerebral, 
promovendo a interação do indivíduo, ambiente e animal. 

 Thoma (2011), observa nesta variedade de atendimento uma suposta melhora ou 
evolução dos sujeitos, afirmando que eles retornam mais tranquilos e equilibrados para a 
escola. 

 Para Severo (2010), a educação não se realiza somente no ambiente escolar, inicia-se 
na família e percorre por diversos cenários. O processo de educação na equitação lúdica é 
diferente, mas com o mesmo objetivo, auxiliar no ensino e aprendizagem.  

  Através da Equitação Lúdica é possível observar nas crianças: 
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- Melhora no equilíbrio e a postura;  

- Promoção da consciência corporal (imagem e esquema corporal);  

- Aumento da capacidade de decisão e previsão de situação (iniciativa própria);  

- Desenvolvimento da coordenação motora fina;  

- Encorajamento do aprendizado da leitura e da fala;  

- Desenvolvimento da coordenação entre mãos e olhos (óculo-manual);  

- Melhora de execução na sequencias de ações (planejamento motor);  

- Estimulação dos cinco sentidos através das atividades e do meio;  

- Auxilio a superação de fobias, como a da água, a de altura, a de animais;  

- Aumento da autoconfiança e autoestima, facilitando a integração sensorial; 

 - Melhora os aspectos cognitivos: atenção, concentração, memória, raciocínio lógico;  

- Desenvolvimento da linguagem e a comunicação;  

- Compreensão da importância de regras como segurança e disciplina; 

- Promoção da sensação geral de bem estar. 

 Importante ter ciência que existem algumas contraindicações absolutas ou relativas para 
a prática da Equoterapia ou equitação que, conforme avaliam Medeiros e Dias (2008b), são os 
quadros inflamatórios e infecciosos, cifoses e escolioses acima de 30º, luxação e subluxação 
de quadril, instabilidade atlantoaxial, osteoporose, osteogênese, espondilólise, hérnia de disco 
intervertebral, epilepsia, obesidade, alergia ao pelo do cavalo, medo excessivo, Doença de 
Schuerman, cardiopatia grave, hemofilia, bem como problemas comportamentais do praticante 
que coloquem em risco sua segurança ou a da equipe. Segundo Uzun (2005, p. 36), cada caso 
deve ser avaliado por toda a equipe responsável pelo desenvolvimento da Equoterapia, pois “o 
que descarta a hipótese da terapia, não são patologias específicas e sim o estado e a fase em 
que o praticante se encontra”. 

        A Equitação lúdica trabalha o bem - estar e as potencialidades da pessoa, de forma a 
reduzir as suas limitações de ordem física ou emocionais. Esta pessoa não é o considerada 
cliente ou paciente ela é o sujeito do processo, participa de sua reabilitação, logo é um 
praticante da equoterapia. A aplicação de técnicas psicopedagógicas visando a integração ou 
reintegração. 

     Missão de promover projetos autossustentáveis e cooperativos conexão com os cavalos 
através de estímulos naturais criativos e sensoriais, auxílio educacional e sensível melhora na 
qualidade de vida. 
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2. DO ATEDIMENTO AO ALUNO 
2.1 A CONTRATADA DEVERÁ EXECUTAR OS ATENDIMENTOS DA SEGUINTE FORMA: 

I. Ofertar o serviço dentro do Município de Guaíba, em local de fácil acesso a população 
II. Atendimentos no mínimo de 50 minutos, uma vez por semana; 

III. Atendimentos individuais ou em pequenos grupos, de acordo com a aprovação da 
Secretaria de Educação; 

IV. Propostas de acordo com as necessidades do grupo; 
V. Propiciar vivências ao ar livre; 

VI. Apresentar a rotina do cavalo;  
VII. Conceder a montaria lúdica e esportiva. 

VIII. Ministrar atividades de solo com cavalo: escovação, alimentação, higiene do animal e da 
baia, encilha e condução. 

IX. Contar com uma equipe multidisciplinar no local; 

4. COMPETE A CONTRATADA 

I. Responsabilizar-se pelos atendimentos, ao que se refere a avaliação das patologias 
específicas que possam descartar a prática da equitação; 

II. Elaborar o plano pedagógico individual dos alunos; 
III. Ter equipe técnica para realizar os atendimentos; 
IV. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários a execução das atividades 

em perfeitas condições de uso e higiene; 
V. Em caso de incidente, prestar os primeiros socorros; 
VI. Disponibilizar o cavalo e espaço protegido; 
VII. 7)Passar relatórios periódicos para Assessores Técnicos da Secretaria Municipal de 

Educação; 
VIII. Disponibilizar espaço adequado aos acompanhantes. 

5. PÚBLICO 

5.1. Alunos da educação especial e inclusiva da rede Municipal de Educação de Guaíba 

6. FLUXOGRAMA 

6.1. Triagem feita pelo CEDP atendendo os seguintes critérios: 

6.1.a. Pré-requisitos clínicos: atestado autorizando a prática; 

6.1.b. Situação de vulnerabilidade social, não havendo preenchimento das vagas para este 
critério, abre-se vagas para demais alunos; 

6.1.c. Adesão da família, pais ou responsáveis, mediante assinatura do Termo de 
Responsabilidade. 

7. TERMO DE RESPONSABILIDADE 

7.1. Da permanência no Local: um acompanhante, maior de idade, responsável, deverá 
permanecer no local, durante todo o atendimento; 

7.2. Do transporte: ficará a cargo da família o transporte até o local do atendimento; 
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7.3. Da assiduidade: Três faltas consecutivas não justificadas acarretarão na perda do 
atendimento. 

8. SUPERVISÂO 

8.1. A secretaria municipal de Educação ficará responsável pela supervisão do serviço 
prestando, tendo acesso livre ao espaço de atendimento, sem aviso prévio. 

8.2. Deverão ocorrer reuniões pré-agendadas com o objetivo de troca de informações e 
alinhamento do trabalho realizado pela empresa contratada.   

9. DA CONTRATAÇÂO 

9.1. Período Contratado: 

 A contratação dar-se-á pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 A Contratante efetuará o pagamento de acordo com o número de alunos atendidos, 
mensalmente.  

11. DO VALOR REFERÊNCIA 

  

Item  Quantidade 
(atendimento 
de 50min) 

Descrição do 
serviço  

Valor 
referência  
por 
atendimento 

Valor total  Período  

01 780 Serviço 
especializado de 
Equitação Lúdica, 
para atendimento 
de crianças com 
deficiência, da 
Rede Municipal de 
Educação 

141,6666 110.499,95 12 meses 

    Total:  110.499,95 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS Nº ..... /2023 

 
 

O MUNICÍPIO DE GUAÍBA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no 
CNPJ sob o n.° 88.811.922/0001-20, com sua sede administrativa na Av. Nestor de Moura 
Jardim, nº 111, Guaíba, RS, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcelo 
Soares Reinaldo, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE, assina com a 
empresa ......................................................................................., inscrita no CNPJ sob o 
n°   .................................................,   com   sede   em   ..................................,   na   cidade 
de ................., CEP ............., adiante denominada simplesmente CONTRATADA, e neste 
ato representada pelo (a) sr(a). ....................... , CPF ............ . As partes sujeitam-se às 
normas da Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como o edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 64/2023 e seus anexos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente contrato é a Contratação de serviço especializado de 
Equitação Lúdica, para atendimento de crianças com deficiência, da Rede 
Municipal de Educação, que possuem indicação para a atividade, sendo o 
atendimento de 50min, uma vez por semana, em área externa coberta para 
atividades coletivas e individuais, além de salas amplas e área verde 
adequada ao trabalho.  As especificações detalhadas encontram-se descritas no Termo 

de Referência – ANEXO I do edital nº xx/2023. 
 
 

Item Quantidade 
(atendimento 

de 50min) 

Descrição do 
serviço 

Valor 
referência  

por 
atendimento 

Valor total Período 

01 780 Serviço 
especializado de 
Equitação Lúdica, 
para atendimento 
de crianças com 
deficiência, da 
Rede Municipal de 
Educação, 
conforme 
especificação do 
edital 

141,6666 110.499,95 12 meses 

    Total:  110.499,95 

 

Parágrafo primeiro: Integram o presente contrato, como se aqui estivessem transcritas, 
todas as especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA, além da proposta da 
CONTRATADA .. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Parágrafo primeiro: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços 
prestados, conforme descrito na cláusula primeira, o valor referente ao número de 
atendimentos realizados, conforme relatório anexado à nota fiscal. 

 

Parágrafo segundo:  Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados, somente 
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poderá ser efetivada mediante prévia e expressa autorização e através de Termo Aditivo, 
nos termos do Art. 65 § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
Parágrafo único: O referido contrato terá vigência 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura do contrato, podendo o mesmo ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração, Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

XII Parágrafo primeiro: O pagamento dos serviços será feito, mediante a apresentação 
de relatório de atendimento, com as devidas informações, atestada pelo órgão fiscalizador 
do CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias após a emissão da nota fiscal/fatura. 
Caso o dia de pagamento coincida com feriado e/ou ponto facultativo no município o 
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente. A respectiva fatura deverá estar 
acompanhada da requisição de pagamento/nota de empenho da Secretaria Municipal de 
Educaçãol e comprovante de pagamento (contracheque, que demonstre o salário, 
horas extras,vale transporte, adicionais, auxílio alimentação e descontos legais) do 
pessoal utilizado na execução dos serviços, bem como das guias de recolhimento 
das contribuições sociais (INSS, FGTS). As liberações das faturas serão mensais, 
períodos compreendidos entre o 1° dia do mês e o último dia do mês. 
 Parágrafo segundo: Todas as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela contratada deverão 
conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº. da licitação e do Contrato de 
Prestação de Serviços, a fim de se agilizarem os trâmites de pagamento. 
Parágrafo terceiro: A liberação da nota fiscal fica condicionada à prestação de contas, na 
qual deverá constar os documentos já exigidos pela contratante. 
Parágrafo quarto: As despesas decorrentes com o presente contrato correrão por conta da 
seguinte Dotação Orçamentária: 

 

22.1. Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados: 
 

Código Reduzido: 505 
Órgão: 7 - SEC MUNIC DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 2 - ENSINO FUNDAMENTAL 
Ação: 8021 - FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO 
Vínculo: 5501002 - Transferência do Salário-Educação 
Subelemento: 33390396500000000000 - Servicos de apoio ao ensino 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Pelo não cumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA sujeitar-se-á às 
seguintes sanções além das responsabilidades por perdas e danos: 
I - Advertência - nos casos de: 

a) Desistência parcial da proposta, sem justificativa; 
b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, sem justificativa; 
II - Multas – administrativas, após regular processo administrativo: 
a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor total do 
produto e/ou parcela mensal do contrato; 
b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento, superior a 30 (trinta) dias: 5% (cinco por cento) sobre o valor total do produto 
e/ou parcela mensal do contrato; 
c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo sobre o valor 
do produto e/ou da proposta global de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) conforme 
o caso e as razões; 
d) Recusa do adjudicatário em assinar o contrato, a Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação sem justo 
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motivo, aplica-se as penas o disposto no art. 81 da Lei n° 8666/93 e multa de 5% (cinco por 
cento); 
e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização 
de Fornecimento: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela 
não executada, respectivamente. 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração, após regular processo administrativo: 
a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento, superior a 31 (trinta e um) dias: até 03 (três) meses; 
b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo até 01 (um) 
ano; 
c) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento: até 02 (dois) anos. 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser 
concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 
V - As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 
repetir o motivo. 
VI - Ocorrendo atraso na execução do objeto contratado será aplicada multa moratória de 
0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, até o limite de 20 % (vinte por cento) 
sobre o valor total do pedido/ contrato. (quando for o caso) 
VII - Da abertura de processo administrativo para aplicação de quaisquer das penalidades 
previstas, será concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação. 
VIII - Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
publicação no Diário Oficial do Estado ou Jornal de Grande Circulação no município. 
IX - As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no 
Cadastro de Fornecedores. 
X - As multas aplicadas não impedem o Município de rescindir unilateralmente o Contrato, 
e, ainda, quando for o caso, aplicar outras sanções previstas na Lei. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
I. Prestar o serviço conforme especificações deste edital, ANEXO I e em consonância com 

a proposta de preços; 
II. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
III. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE; 
IV. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 
V. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor 

inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 
VI. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 

acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado; 
VII. Prestar os serviços na forma ajustada, responsabilizando-se integralmente pelos serviços 

contratados, nos termos da legislação vigente ; 
VIII. A CONTRATADA é responsável por todas as obrigações fiscais, previdenciárias, sociais, 

trabalhistas CLT, prêmios, seguros, direitos por convenção coletiva, insalubre, periculoso 
e demais direitos obrigatórios à perfeita execução dos serviços e comerciais a que estiver 
obrigada em virtude dos serviços ora contratados, para cada função. 

IX. A CONTRATADA deverá possuir colaborador capacitado para aprestação do serviço 
solicitado pela contratante; 

X. A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de proteção individual (EPIs), bem 
como a supervisão operacional com conhecimento específico de cada área. (Quando for o 
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caso) 
XI. Os empregados deverão ser rigorosamente selecionados pela CONTRATADA, a qual 

ficará responsável, para todos os efeitos legais e administrativos, perante o Município de 
Guaíba e a terceiros, pelos atos e omissões por eles praticados no desempenho de suas 
funções no ambiente de trabalho. 

XII.  A CONTRATADA assumirá todas as responsabilidades e tomará as medidas necessárias 
ao atendimento dos seus profissionais acidentados ou com mal súbito, por seus meios 
próprios. 

XIII. A CONTRATADA cumprirá, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança determinadas pelo CONTRATANTE. 

XIV. A CONTRATADA observará a proibição contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, quanto à proibição do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 
anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos.(quando for o caso) 

XV. Compromete-se o CONTRATANTE a efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo 
com as condições de preço e prazo estabelecidas no contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
Parágrafo primeiro: O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato serão 
realizados pela servidora XXXX, o qual, na qualidade de FISCAL do contrato, ficará 
responsável, não só pelo acompanhamento, controle e verificação de sua execução, como 
também pela liberação da documentação fiscal e trabalhista, conforme IN n° 001/2019. 
Parágrafo segundo: O FISCAL verificará, igualmente, o cumprimento dos termos contidos 
no contrato, solicitando correção, quando não atendidos os termos do que foi previsto e 
contratado, sem que assista à contratada qualquer indenização pelos custos daí 
decorrentes. 
Parágrafo terceiro: Qualquer fiscalização exercida pela Prefeitura, feita em seu exclusivo 
interesse, não implica co-responsabilidade pela fiscalização e perfeita execução do contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
Parágrafo primeiro: Este contrato poderá ser rescindido pelas partes nos termos dos 
artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/1993, no que for cabível; 
Parágrafo segundo: Ao CONTRATANTE é facultado o direito de rescisão a qualquer 
tempo, mediante aviso prévio por escrito de 30 (trinta) dias, sem que deva ser compelido a 
fundamentar a denúncia ou explicitar os motivos determinantes e, também, sem que seja 
obrigado a responder por ônus ou prejuízos resultantes, salvo o regularmente devido à 
CONTRATADA até a data da rescisão. 
Parágrafo terceiro: A CONTRATADA declara reconhecer os direitos da CONTRATANTE 
previstos nos arts. 77 e 80 da Lei 8.666/1993, em caso de rescisão administrativa. 

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Guaíba-RS, 
para dirimir quaisquer litígios oriundos deste Contrato, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em cinco (05) 
vias, que, lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

 
Guaíba, de de 2023 

 
 

 

Marcelo Soares Reinaldo 
Prefeito Municipal 

 

 

Contratada 
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MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

(Em papel timbrado do licitante) 

 
 

A Empresa …............................................. , CNPJ nº ....................................... , através 

de seu representante legal, Sr. …............................, CPF nº .............................. , declara para 

os devidos fins e sob as penas da lei, que: 

 
a) Que não foi declarada inidônea ou suspensa de licitar por ato do Poder Público; 
b) Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº. 
8.666/93 consolidada pela Lei nº. 8.866/93; 
c) Que atende a norma no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, que proíbe 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer trabalho 
a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos; 
d) Que tem pleno conhecimento do edital, aceitando todas as condições estabelecidas no 
mesmo; 
e) Que inexiste, no quadro da empresa, sócios com vínculos de parentesco em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou ainda, que sejam cônjuges ou companheiros 
de servidores que atuem na Secretaria de Licitações e Contratos, na Secretaria/Diretoria do 
servidor responsável pela elaboração do projeto básico; ou relação de parentesco com o 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e Diretores Municipais; 
f) Que, sob as penas da lei, a empresa cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa ( ) ou empresa de pequeno porte ( ), estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006 e 
Decreto 6.204/2007 artigo 11.(para Micro ou empresa de pequeno porte se for o caso, 
marcar com um « X » a opção correta). 

 
 

Guaíba, de de 2023. 

 
 
 
 
 
 

Carimbo e Assinatura do Licitante 
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MODELO DE PROPOSTA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 081/2023 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: .................................................................................................................... 
CNPJ: ...................................................................................................................................... 
ENDEREÇO:............................................................................................................................ 
TELEFONE:............................................................................................................................. 
E-MAIL................................................................................................................................. 

 
 

2. OBJETO LICITADO – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

2.1 Contratações de serviço especializado de Equitação Lúdica, para 
atendimento de crianças com deficiência, da Rede Municipal de Educação, 
que possuem indicação para a atividade, sendo o atendimento de 50min, uma 
vez por semana, em área externa coberta para atividades coletivas e 
individuais, além de salas amplas e área verde adequada ao trabalho. 

 

Item Quantidade 
(atendimento 

de 50min) 

Descrição do 
serviço 

Valor 
referência  

por 
atendimento 

Valor total Período 

01 780 Serviço 
especializado de 
Equitação Lúdica, 
para atendimento 
de crianças com 
deficiência, da 
Rede Municipal de 
Educação, 
conforme 
especificação do 
edital 

141,6666 110.499,95 12 meses 

    Total:  110.499,95 

 

2.2. O preço proposto deverá ser completo abrangendo todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de materiais e 
equipamentos, fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais, administração, 
lucros, transporte de material e de pessoal, translados, cumprimento de todas as 
obrigações que a legislação trabalhista e previdenciária impõem ao empregador e qualquer 
despesa acessória e/ou necessária, não especificada no edital. 
O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, da data fixada para a sua 
apresentação. 

 

Guaíba, ........ de ........................... de 2023. 

 
 

(Nome e assinatura do responsável legal)(RG) 


